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PORTARIA CRA-DF Nº 0067/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 6º da Lei
nº 4769, de 9 de setembro de 1965, o Ar�go 1º do Decreto 61.934, o Inciso VIII e XVII do ar�go 37, do Regimento Interno do Conselho Regional de
Administração do Distrito Federal, homologado pela Resolução Norma�va CFA nº 607, de 06 de outubro de 2021.

 

CONSIDERANDO a denúncia con�da no processo SEI nº 476922.007081/2022-37, informando sobre o uso de possíveis cer�ficados de
conclusão de cursos de educação profissional técnica de nível médio conexo à Administração supostamente falsos para a obtenção de registros profissionais
no CRA-DF.

CONSIDERANDO o Relatório nº 82/2023/CFA, o qual determinou que o CRA-DF apure responsabilidade dos colaboradores encarregados de
registros;

CONSIDERANDO a solicitação do Presidente do CRA-DF, Adm. Carlos Alberto Ferreira Júnior, ao CFA, através do O�cio nº 737 (SEI nº
2007244);

CONSIDERANDO  o atendimento do CFA (O�cio nº 1892, SEI nº 2053820), à solicitação do Presidente do CRA- DF, Adm. Carlos Alberto Ferreira
Júnior, referente solicitação de servidores para  colaborar com o andamento dos trabalhos dando início à fase de responsabilização, referente aos trabalhos
concluídos pela Comissão de Apuração do CRA-DF.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Criar a Comissão de Apuração de Responsabilidade, visando dar con�nuidade a apuração dos diplomas supostamente falsos de nível
técnico no âmbito do CRA-DF, com a seguinte composição:

 

Coordenador:  Adm. Ivan Osvaldo Calderon Arrueta Ribeiro; CPF:938.019.631-87

Vice Coordenador: Adm. José Otávio Areias da Silva; CPF:221.266.351-04



Membro:  Jonh Faber Chaves Costa; CPF: 700.221.431-49

Secretário: Jonh Faber Chaves Costa; CPF: 700.221.431-49

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogáveis por período igual
jus�ficadamente.

 

  

Adm. Carlos Alberto Ferreira Júnior

Presidente do CRA-DF

CRA-DF nº 010699

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior, Presidente, em 01/12/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 2314798 e o código CRC E684E3FC.

 
 

Referência: Processo nº 476922.009137/2023-72 SEI nº 2314798

https://sei.cfa.org.br/conferir

